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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes – CUOSPTT

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – CMARHS

Emenda Nº      /2024
SUPRESSIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
Suprime-se o § 8º do Art. 70 do Projeto de Lei Nº 221/2023.
Art. 1º Fica suprimido o parágrafo 8º do Art. 70 do Projeto de Lei Nº 221/2023, que possui a seguinte redação, renumerando-se os seguintes:
“§ 8º As rampas de veículos no interior da edificação terão largura mínima de 3,00m (três metros) e inclinação máxima de 25% (vinte e cinco por cento).”
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa 


Leandro Portugal

Vereador e Presidente da CUOSPTT

Vereador e Presidente da CMARHS
Jorge Andrigo Dias de Carvalho



Daniel Marques Frederico
Vereador e Vice-Presidente da CUOSPTT  
Vereador e Vice-Presidente da CMARHS

Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 


Anderson José Rodrigues - Pipico
Vereador e Membro da CUOSPTT


Vereador e Membro da CUOSPTT



José Adriano Valle da Costa – Folha
Vereador e Membro da CMARHS
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda propõe manter os mesmos parâmetros da legislação vigente. 
Desta maneira, contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
Av. Amaral Peixoto, 625, Centro, Niterói – RJ, CEP.: 24.023-900
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